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INST.FED.DA PARAIBA/CAMPUS PICUÍ

Estudo Técnico Preliminar 4/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 23167.000919.2026-43

2. Descrição da necessidade

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

O presente documento tem por finalidade apresentar a justificativa para a contratação referente à aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no âmbito do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia da Paraíba – IFPB, Campus Picuí.

O objeto da contratação consiste no fornecimento de gêneros alimentícios diversos, incluindo produtos in natura, processados e
industrializados, necessários à composição das refeições servidas aos estudantes regularmente matriculados no referido Campus.

 

2.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A necessidade de aquisição de gêneros alimentícios decorre da obrigação legal e constitucional do poder público em garantir a
alimentação escolar de qualidade a todos os estudantes da rede federal de ensino, conforme estabelece o art. 208, inciso VII, da
Constituição Federal de 1988, que assegura o atendimento ao educando em todas as etapas da educação básica por meio de
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

O PNAE, regulamentado pela Lei nº 11.947/2009 e pela Resolução CD/FNDE nº 06/2020, estabelece as diretrizes para a execução
da alimentação escolar nas instituições federais de ensino, determinando que os recursos transferidos pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE) sejam utilizados exclusivamente na aquisição de alimentos que atendam às necessidades
nutricionais dos alunos durante o período letivo.

O Campus Picuí do IFPB oferta cursos técnicos integrados ao ensino médio, cursos técnicos concomitantes e subsequentes, além
de cursos superiores de graduação, atendendo a um considerável contingente de estudantes que permanece no Campus em regime
de tempo integral ou parcial, sendo, portanto, imperativa a oferta de alimentação adequada, saudável e segura.

 

2.3. FUNDAMENTO LEGAL

A presente contratação está fundamentada nas seguintes normas:

Constituição Federal de 1988, art. 208, inciso VII;
Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 – dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto 
na Escola aos alunos da educação básica;
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
Resolução CD/FNDE nº 06, de 8 de maio de 2020 – define regras para execução do PNAE;
Decreto nº 10.647, de 1º de março de 2021 – regulamenta dispositivos da Lei nº 11.947/2009;
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021 – dispõe sobre pesquisa de preços para aquisições na 
administração pública federal;
Demais normas complementares do FNDE, da ANVISA e do Ministério da Educação aplicáveis ao PNAE.
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
CAEST Daiane Pontes Bezerra

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O objeto do presente ETP visa à aquisição de Gêneros Alimentícios. A empresa vencedora deverá observar todas as
condições previstas no Termo de Referência para atendimento da demanda.

5. Levantamento de Mercado

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de empresa
especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido.

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas ao Painel de
Preços do Goiverno Federal, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações
que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução
do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela
modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa.

Logo, a aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto
de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, verifica-se a ampla
disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos gêneros alimentícios a serem adquiridos, conforme os
requisitos estabelecidos neste documento.

 

6. Descrição da solução como um todo

Após a análise das diversas alternativas possíveis de solução, verificou-se que a aquisição dos materiais diversos
deverá ser realizada por meio de Pregão tradicional, dada a urgência na contratação do objeto.

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

utilizadoPara estimar o quantitativo do referido serviço foi  às séries históricas de aquisições de anos anteriores, bem
como, uma margem de folga foi adotada em alguns itens, visando demandas futuras próximas.

  ITEM CATSER UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1
Pão tipo 

cachorro-quente
    460386

Embalagem com 10 unidades (500 
g)

2000 R$ 8,20 R$ 16.392,00

2
Carne moída 

(músculo)
447498 Pacotes de 1 kg 115 R$ 32,98 R$ 3.792,13

3 Floco de milho 463971 Embalagem de 500 g 360 R$ 2,90 R$ 1.044,00
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4 Arroz agulhinha 
tipo 1

472895 Pacotes de 1 kg 240 R$ 4,99 R$ 1.197,60

5 Margarina 463701 Embalagem de 1 kg, 30 R$ 13,91 R$ 417,40

6 Açúcar refinado 463997 Pacotes de 1 kg 1280 R$ 4,20 R$ 5.375,87

7
Café torrado e 

moído
606523 500 g 160 R$ 29,33 R$ 4.692,80

8
Óleo de soja 

refinado
463692 Embalagem plástica de 900 ml 40 R$ 7,39 R$ 295,60

9 Frango filezinho 447618 1 kg 350 R$ 18,20 R$ 6.370,00

            R$ 39.577,40

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 39.577,40

Diante ao exposto, a estimativa total do valor da contratação é de aproximadamente R$ 39.577,40.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A aquisição dos produtos listados acima faz-se necessário com parcelamento.

 

 foi reformulada com a seguinte estrutura:Parcelamento do Objeto

 — art. 40, §1º, da Lei nº 14.133/2021, com menção à LC 123/2006 e ao PNAEFundamento geral
 — justificativa pela perecibilidade, cadeia fria, exigência de SIF/SIE e Lote – Carnes Bovinas e Suínas

dinâmica própria do mercado frigorífico
 — justificativa pelas mesmas razões sanitárias/logísticas, acrescidas das Lote – Frango e Derivados

especificidades de sazonalidade e inspeção avícola (SIF/SIE/SISP)
 — referência ao art. 47 da Lei nº 14.133/2021 e orientações do TCU e do Amparo jurídico complementar

FNDE
 — ressalva de que os outros produtos serão organizados em lotes adicionais conforme o Demais gêneros

Termo de Referência

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e contratação
desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação dos materiais supracitados neste ETP é destinado a atender a demanda  e está vinculada aocampus
Programa Anual de Contratações (PAC) do Ministério da Economia. O referido programa busca consolidar todas as
contratações/aquisições que o órgão ou entidade pretende realizar no exercício subsequente.
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A presente contratação almeja a aquisição de vários produtos que atendam, além dos requisitos técnicos/específicos
já citados, busca também atender aos seguintes requisitos: economicidade, eficácia, eficiência e melhor
aproveitamento dos recursos materiais e/ou financeiros da administração pública.

13. Providências a serem Adotadas

A presente aquisição de material requer por parte da administração o acompanhamento de profissional qualificado
para analisar, julgar e receber os materiais solicitados de forma a verificar que todas as especificações técnicas e
exigências solicitadas foram cumpridas.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não se aplica, nesse caso.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante do estudo realizado, declaramos que a contratação é viável.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LEANDRO ALVES DE BRITO
Agente de contratação

 

 

 

 

 

 

DAIANE PONTES BEZERRA
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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